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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Magda, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Magda poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.magda.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ magda
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MAGDA

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N° 27, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre designação do gestor 
para as parcerias celebradas com as 
organizações da sociedade civil.

ALEXANDRE PAIVA BATELLO, Prefeito Municipal de 
Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade de gerenciar as 
parcerias celebradas entre a Administração Pública e as 
Organizações da Sociedade Civil nos termos dos artigos 
61 e 62 da Lei 13.019, de 31 de julho de 2014;

E em cumprimento a designação que trata o inciso IV 
do art. 1º e a alínea h do inciso V do art. 35 da Lei 13.019, 
de 31 de julho de 2014;

RESOLVE:

Artigo 1º - Designa a Sr.ª ALINE FERNANDES 
GARCIA MASSUIA, portadora do RG: 29.505.929-1 
SSP/SP e do CPF: 219.511.068-65, lotada no cargo de 
Diretor Municipal de Saúde, como gestora das parcerias 
vinculadas ao Departamento Municipal de Saúde.

§ 1º – Os efeitos desta Portaria, conforme o caso, 
alcançam os termos aditivos.

§ 2º – O agente público nomeado está impedido de 
gerenciar a parceria, no caso especifico, se nos últimos 5 
(cinco) anos, tenha mantido relação jurídica, ao menos, 1 
(uma) das entidades parceiras.

§ 3º – Fica impedido de fiscalizar e responder pela 
parceria, o agente público que seja parente do dirigente 
da entidade, em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau, inclusive, de seus cônjuges ou 
companheiros.

§ 4º – Confirmada a relação de que trata os §§ 2º 
e 3º deste artigo, esse deve manifestar-se pela sua 
substituição por outro agente público de cargo equivalente, 
exclusivamente para o caso, mantido sua atuação nas 

demais parcerias.

§ 5º – Constatada a irregularidade prevista nos termos 
dos §§ 2º e 3º deste artigo, todos os atos do gestor 
tornam-se nulos, obrigando a refazê-los, inclusive com 
visitas intempestivas às entidades parceiras.

Artigo 2º. – São obrigações do gestor, cumprir o 
estabelecido no art. 61 da Lei 13.019, de 31 de julho de 
2014, no tocante a:

I – Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

II – Informar ao seu superior hierárquico a existência 
de fatos que comprometam ou possam comprometer 
as atividades ou metas da parceria e de indícios de 
irregularidades na gestão dos recursos, bem como as 
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar 
os problemas detectados;

III – Exigir que fiscais da sua Unidade elaborem o 
relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, 
antes e durante a vigência do objeto, para submetê-lo à 
homologação da comissão de monitoramento e avaliação 
designada, que devera conter no mínimo:

a-	 Descrição sumária das atividades e metas 
estabelecidas;

b-	 Análise das atividades realizadas, do cumprimento 
das metas e do impacto do benefício social obtido em 
razão da execução do objeto até o período, com base 
nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de 
trabalho;

c-	 Valores efetivamente transferidos pela 
Administração Pública e valores comprovadamente 
utilizados;

d-	 Análise dos documentos comprobatórios das 
despesas apresentadas pela organização da sociedade 
civil na prestação de contas;

e-	 Análise das auditorias realizadas pelo controle 
interno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, 
bem como de suas conclusões e das medidas que 
tomaram em decorrência dessas auditorias.

IV – Emitir perecer técnico conclusivo de análise da 
prestação de contas final, com base no relatório técnico 
de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei 
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13.019 de 31 de julho de 2014;

V – Disponibilizar ou requisitar da administração 
municipal, materiais e equipamentos tecnológicos 
necessários às atividades de monitoramento e avaliação;

VI – Cumprir com os prazos previstos na Lei 13.019 de 
31 de julho de 2014, e no instrumento da parceria, quanto 
ao parecer conclusivo e aos recursos impetrados;

VII – Exigir a prestação de contas da entidade parceira, 
conforme determina a Lei 13.019 de 31 de julho de 2014 
e demais exigências previstas no instrumento de parceria 
e nas normas do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo;

VIII – Realizar pesquisa de satisfação das parceiras 
quando a duração for superior a 1 (um) ano.

Art. 3º. Na hipótese de não execução ou má execução 
de parceria em vigor ou de parceria não renovada, 
conforme prevê o parágrafo único do art. 62 da Lei 
13.019 de 31 de julho de 2014, cabe ao gestor notificar 
a Administração Municipal, no prazo de 03 (três) dias do 
conhecimento do fato, para que intervenha no objeto a fim 
de atender ao que dispõe o artigo 62 desta referida Lei, 
sob pela de responsabilidade.

Art. 4º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação revogando as disposições em contrário.

Magda, de 12 de Janeiro de 2021.

ALEXANDRE PAIVA BATELLO

Prefeito Municipal

Instituto de Previdência Municipal - IPREM

Licitações e Contratos

Ratificação

RATIFICAÇÃO
Referente: Processo nº001/2021.

Contratação de Consultoria de Valores Mobiliários, no 
âmbito de investimentos, voltados aos Regimes Próprios 
de Previdência Social.

Verificando a necessidade da contratação, com 

fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93, 
RATIFICO a dispensa de licitação em favor da empresa 
CRÉDITO & MERCADO GESTÃO DE VALORES 
MOBILIARIOS LTDA, localizada na Rua Barão de 
Paranapiacaba, 231 – Cond. 1501, no Município de 
Santos (SP), CEP: 11.050-251, para Consultoria de 
Valores Mobiliários, no âmbito de investimentos, voltados 
aos Regimes Próprios de Previdência Social, segundo 
legislação pertinente vigente, no montante anual de 
R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais), celebrando o 
contrato.

Magda (SP), 06 de janeiro de 2021.

RAFAELA CRISTINA RIBEIRO

Superintendente do IPREM

DECLARAÇÃO DE DISPENSA
RAFAELA CRISTINA RIBEIRO, Superintendente do 

Instituto de Previdência Municipal de Magda, Comarca de 
Nhandeara, Estado de São Paulo.-.-.-.

DECLARA

Dispensada a licitação com fundamento no art. 
24, inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações, nos 
termos do Processo nº 001/2021, empresa CRÉDITO 
& MERCADO GESTÃO DE VALORES MOBILIARIOS 
LTDA, localizada na Rua Barão de Paranapiacaba, 
231 – Cond. 1501, no Município de Santos (SP), CEP: 
11.050-251, para Consultoria de Valores Mobiliários, no 
âmbito de investimentos, voltados aos Regimes Próprios 
de Previdência Social, segundo legislação pertinente 
vigente, no montante anual de R$ 7.800,00 (sete mil e 
oitocentos reais), celebrando o contrato.

Magda (SP), 06 de janeiro de 2021.

RAFAELA CRISTINA RIBEIRO

Superintendente do IPREM
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Atos Administrativos Balancetes



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE MAGDA 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.253, de 02 de março de 2018

Município de Magda – Estado de São Paulo
www.magda.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/magda

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quinta-feira, 14 de janeiro de 2021 Página 5 de 10Ano IV | Edição nº 498



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE MAGDA 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.253, de 02 de março de 2018

Município de Magda – Estado de São Paulo
www.magda.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/magda

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quinta-feira, 14 de janeiro de 2021 Página 6 de 10Ano IV | Edição nº 498



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE MAGDA 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.253, de 02 de março de 2018

Município de Magda – Estado de São Paulo
www.magda.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/magda

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quinta-feira, 14 de janeiro de 2021 Página 7 de 10Ano IV | Edição nº 498



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE MAGDA 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.253, de 02 de março de 2018

Município de Magda – Estado de São Paulo
www.magda.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/magda

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quinta-feira, 14 de janeiro de 2021 Página 8 de 10Ano IV | Edição nº 498



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE MAGDA 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.253, de 02 de março de 2018

Município de Magda – Estado de São Paulo
www.magda.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/magda

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quinta-feira, 14 de janeiro de 2021 Página 9 de 10Ano IV | Edição nº 498



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE MAGDA 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.253, de 02 de março de 2018

Município de Magda – Estado de São Paulo
www.magda.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/magda

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quinta-feira, 14 de janeiro de 2021 Página 10 de 10Ano IV | Edição nº 498


	PODER EXECUTIVO DE MAGDA
	Atos Oficiais
	Portarias
	Instituto de Previdência Municipal - IPREM
	Licitações e Contratos
	Ratificação
	Atos Administrativos
	Balancetes

		2021-01-14T10:06:11-0300
	Publicação Oficial do Município




